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ESTADO DE SÃO PAULO 

Contrato nº. 028/2023 
Processo Administrativo n.º. 03 .136/2023 - Dispensa de Licitação Art. 24, IV da Lei de Lic itações 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada : J. STÉFANI EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENC IAL DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AUX ILI ARES DE CLASSE. 
Va lor: R$ 939.885,24 (Novecentos e trinta e nove mil , oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e quatro 
centavos). 
Dotação Orçamentária: Secretaria de Educação 

Pelo presente instrum ento digitado e dev idamente ass inado, de um lado o MUNICIPIO DE BOTUCATU, 
inscrito no CN PJ/MF so b nº 46.634.101/0001 - 15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 neste ato em 
co mpetência de legada através do Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pela 
Secretári a Municipal de Educação, CLAUDIA MARIA GABRIEL, brasileira, residente e domiciliado 
nesta cidade, portadora da cédu la de identidade RG nº. 2 1.1 40.536 e inscrita no CPF sob nº. 123 .524.448-
29, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa J. STÉFANI 
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, sed iada na c idade de Pitangueiras , na Rua Maranhão 673 , 
dev idamente inscrita no CNP J sob n.º 17 .517.280/0001 -02, neste ato por se u representante abaixo assinado, 
doravante s implesmente denominado CONTRATADA, com base no Processo Administrat ivo acima 
descrito, e ainda com fundamento na Lei Federa l nº. 8.666 de 2 l /06/93 , com as a lterações introduzidas pela 
Le i Federa l nº. 8.883 de 08/08/94 têm entre s i como justo e contratado o objeto do presente instrumento 
que regerá pelas disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusu las e co ndições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - A CONTRATADA se obriga a prestação de serviços de AUXILIARES DE CLASSE, conforme 
documentos constantes do Processo Adm ini strativo nº 03.136/2023, principa lm ente a proposta da 
contratada e o termo de refe rência, que faze m parte integrante do presente. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2. 1 - O regime de execução do objeto espec ificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será de empreitada por 
preço global , com fornecimento dos equipamentos, mate ri ais e mão de obra necessá ria. 
2.2 - Para todos os efe itos de direito, para melhor caracterização de exec ução do objeto, bem como para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO a 
proposta da CONTRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, espec ialmente a Le i Federa l 11° 8.666/93 , alterada pelas Leis n°s. 8.883/94 e 
9.648/98, aplicando-se suplet ivamente os princípios da teoria gera l dos contratos e as regras de Direito 
Privado. 
2.4 - Para execução do presente objeto a empresa disponibi lizará profiss ional devidamente habilitado e 
qualificado . 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3. 1 - O prazo do presente contrato emergencia l será de 180 (cento e oitenta dias), contados a partir da 
assinatura do presente. 
3 .1.3 - Poderá o referido prazo ser a lterado nos termos da lei e interrompido no caso de cessação da 
s ituação emergencial e neste caso se ext ingu irá o presente contrato . 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4. 1 -Os valores unitários e total a serem pago pelos serviços contratados no presente contrato, caso o 
contrato atinj a o tota l do período contratado seguem abaixo descritos: 



Descrição 
Auxiliar de Classe 
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Qtd Valor Unitário Valor Mensal Valor 180 dias 
40 R$ 3.916,19 R$ 156.647,54 R$ 939.885,24 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Número reduzido - 237 - 02.04.00 - Secretaria de Educação, - 02.04.02 - Coordenadoria de 
Educação básica - 05.200.0009 - Salario Educação. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O pagamento, obedecido ao item 4.1 , retro, será real izado por mês vencido e será efetuado em até 
trinta dias após a entrega da Nota Fiscal e ou fatura devidamente atestada, na Seção de Contabilidade da 
Contratante. 
6.2 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência bancária 
e o nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do contrato. 
6.3 - Em atenção ao disposto no Art. 40, inc. XIV, "c", da Lei 8.666/93, fica definido como critério de 
atualização financeira dos va lores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV, ou outro índice que venha a 
substi tuí-lo , bem como multa moratóri a de 0,2% a.m. , a serem calculado desde a data final do período de 
adimplemento de cada parcela até a data do efeti vo pagamento. 
6.4 - Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fisca l, enquanto não solucionado pelo 
CONTRATADO ensejará a suspensão do pagamento. 
6.5 - Como condição para receber cada pagamento, o CONTRATADO deverá comprovar sua regul ar idade 
fisca l, além de com o INSS e o FGTS. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1 - A CONTRATADA deverá executar os serviços ora contratados de fonna apropriada, conforme 
orçamento apresentado. 
7 .2 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas com pagamento de pessoal, encargos 
trabalhistas, socia is, securitári os e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71 
da Lei Federa l nº 8.666/93. 
7.3 - Além das responsabilidades elencadas nos itens 7.1 . a 7.2. acima, tem também como obrigações 
aq uelas decorrente de ordem lega l. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8. l - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qua lquer 
meio, o presente Contrato, poderão ser ap licadas, segundo a gravidade da fa lta cometida, uma ou mais das 
seguintes penalidades, a juízo da Administração da CONTRATANTE: 

a) Advertênci a por escrito; 
b) Multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato caso o contratado não 

cumpra alguma das obrigações assumidas; 
e) Demais pena lidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As multas previstas nesta Cláusu la poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais penalidades previstas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
8.2. 1 - Além daque las contemplados na lei nº . 8.666/93 , o presente contrato se encerrará com a cessação da 
s ituação emergencial que lhe motivou. 
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CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9. l - Para dirimir questões ou solucionar litígios, fica eleito o foro da comarca de Botucatu/SP, para nele 
serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em confonnidade com a Lei Federal n.º 
8.666/93 e legislação ap licável. 

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento particu lar em três vias de igual teor e 
forma que vai assinado por duas testemunhas para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, O 9 FEV 2023 

~ 
IA M RIA GABRIEL 

MUNI IPALDEEDUCAÇÁO 

FABRICIO APARECIDO 
LIOTTl:32952206899 

Assinado de forma digital por FABRICIO APARECIDO LIOTTt:32952206899 
DN: c=BR, o =ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil · AFB, 
ou=RFB e-CPF A 1, ou=AC VALID RFB VS, ou=AR ONA. ou=Presencial, 

ou=07875533000166, cn=FABRICIO APARECIDO LIOTTU2952206899 
Dados: 2023.02.02 13:53:08 -03'00' 

J. STÉFANI EMPREENDIMENTOS L TDA - EPP 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l. ~~>-
>·, •lt' do Setor de C.id.istrt. 

'.! Registro de Preços 
R l L J.b5·.2 

' ,," e Rodrigues Santos 
i? \ 
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